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PORTARIA Nº 167 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando  a  necessidade  de  reestruturação  administrativa  e  operacional,  adequação 
orçamentária  e  financeira  e,  consequentemente,  a  organização  da  Instituição  e  melhor 
prestação dos serviços aos beneficiários;

Considerando a necessidade de implementação de medidas administrativas para otimizar a 
gestão  dos  recursos  da  Autarquia  e  possibilitar  uma  assistência  à  saúde  cada  vez  mais 
qualificada a todos os beneficiários, sem gerar desassistência;

Considerando a necessidade de organização e formalização dos fluxos a serem seguidos pelos 
servidores e colaboradores do IPESAÚDE no que se refere a autorização de procedimentos, 
bem como para o devido conhecimento dos beneficiários e de toda a população;

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica permitido ao setor de perícia do IPESAÚDE, nos casos que entender pertinente, 
direcionar o beneficiário à avaliação de outro profissional especialista e/ou junta médica para a 
devida validação do procedimento a ser realizado.

Art. 2º – Caso o beneficiário não compareça ao atendimento direcionado, a autorização do 
procedimento ficará suspensa até a realização da referida avaliação.

Art. 3º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 12 de setembro de 2023

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Folha 2
Sigla: ATP



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 6Y1C-8F8S-LKXJ-DYXL

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 14/09/2023 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 12/09/2023 14:56:09 (Docflow)
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